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mais antigo da lista, se a vaga fôr por 
antigüidade e não entender o Tribunal 
de recusar a indicação por 2/3 dos votos 
de seus membros. 

Nos casos de férias ou licença, a lei não 
comporta dúvida. Comportaria apenas 
dúvida no caso de convocação para o Tri
bunal superior. Mas o entendimento des
sa parte foi feito por outra lei, que man
dou pagar aos juízes de direito convo
cados para Tribunal superior a diferença 
entre os vencimentos de juíz de direito 
e os de desembargador. A meu ver, 
também, é errado porque se trata de 
substituição automática.. 

Mas, contra a lei geral, que assim esta
belecia, veio a lei especial assegurandO a 
percepção dessa diferença. Portanto, te
mos que, do entrosamento dessa lei com 
a lei que assegura aos juízes de direito 
em substituição de desembargador a di
ferença entre os vencimentos do seu pró
prio cargo e os do cargo de desembarga
dor, concluo que a partir de 8-9-1953 tem 
direito o juiz substituto do Distrito Fe
deral, embora continue com a função 
precípua de substituir juiZ de direito, à 
diferença entre os vencimentos do seu 
cargo e os do cargo de juiz de direito. 

Atendo à ponderação do Dr. Subpro
curador Geral da República, no final do 
seu parecer, no sentido de que os juros 
moratórios não podem ser outros senão 
aquêles calculados na forma do Decreto 
n.o 22.785, de 1933, não havendo outras 
"pronunciações de direito", porque a úni
ca coisa que se pode pleitear com base 
nessa lei é a diferença que lhes deu a 
sentença e que também lhes dou. 

JUIZ - APOSENTADORIA 

É: meu voto confirmando a sentença, 
com essa ressalva. 

VOTO-VENCIDO 
O Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo 

- Dou provimento às apelações. Quem 
aumenta vencimentos é o Parlamento, 
por iniciativa, no concreto, de outro Po
der. A situação tipo dos autos é do au
mento de vencimentos. Indisfarçàvelmen
te. E encontrou ressonância na 1." instân
cia e nesta Turma, porque o Judiciário 
age, por vêzes, como super-poder, invade 
a esfera de atribuições do LegiSlativo e do 
Executivo. Atendida a requesta dos ape
lados, estarão êles com os mesmos venci
mentos dos juízes de direito, embora a 
Lei lhes haja fixado vencimentos meno
res. É: que a função principal, justifica
dora da criação dos cargos, é, no caso, a 
de substituir juízes de direito e a substi
tuir juízes de direito vivem os pleiteantes 
de que se trata. A lei os graduou diversa
mente. Colocou-os imediatamente abaixo 
dos juízes de direito na hierarquia da 
Justiça local. Deu-lhes vencimentos me
nores até que designados, em definitivo, 
para uma vara. Não posso modificar a lei. 
Não é atribuição minha alterar, elevar os 
vencimentos dos apelados, ou de quem 
quer que seja. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria de votos, confirmou-se a 
decisão recorrida. O Ministro Mourão 
Russel votou de acôrdo com o Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro Djalma da Cunha Melo. 

- É lícito O recebimento, pelo juiz aposentado, de ven
cimentos de desembargador. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado de Pernambuco versus Agrício da Silva Brasil 
Recurso extraordinário n.O 21.537 - Relator: Sr. Ministro 

NELSON HUNGRIA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de recurso extraordinário número 21.537, 
em que se argüi a inconstitucionalidade 
das Leis ns. 797, de 2 de fevereiro de 

1950, e 1.046, de 27-1-1951, acorda o Su
premo Tribunal Federal, unânimemente, 
rejeitar a dita argüição, devendo os autos 
voltar à Turma Julgadora, na conformi
dade das precedentes notas taquigráficas, 
integrantes da presente decisão. 



Custas ex-lege. 
Distrito Federal, 6 de julho de 1953. ~ 

José Linhares, Presidente. - Nelson Hun
gria, Relator. 

RELATÓRIO 

o Senhor Ministro Nelson Hungria -
Sr. Presidente, meu relatório na Turma 
foi o seguinte: 

"O bacharel Agrício da Silva Brasil era, 
ao ser aposentado, a pedido, por cont.ar 
mais de 34 anos de serviço, Juiz da 3.a 

entrância, padrão T, no Estado de Per
nambuco, e segundo os arts. 2.° e 326, res
pectivamente, das Leis estaduais números 
797, de 2-2-1950, e 1.046, de 27 de janeiro 
de 1951, a sua aposentadoria devia dar-se 
no cargo de desembargador, com os di
reitos e vantagens do mesmo. Entretanto, 
o Senhor Governador do Estado desaten
deu a êsse critério legal, decretando a 
aposentadoria no próprio cargo da ativi
dade. Impetrado mandado de segurança 
contra êsse ato, a 20-7-1951, foi concedi
do pelo Tribunal de Justiça pernambuca
no, por maioria de votos. Opostos embar
gos, não lograram acolhimento. Daí, o 
presente recurso extraordinário impetra
do pelo Estado de Pernambuco, com pre
tendido fundamento nas letras a e c do 
atinente preceito constitucional, pois o 
acórdão recorrido teria contrariado os 
arts. 95, ~ 2.°, 191, § 2.°, e 124, IV, da 
Constituição federal, tendo deixado de con
siderar insubsistentes em face de tais ar
tigos os aplicados dispositivos das Leis es
taduais ns. 797 e 1.046. Foi o recurso arra
zoado e contra-arrazoado, oficiando a fls. 
74 o DT. Procurador Geral da República, 
que assim opinou: 

"O recurso foi manifestado com fun
damento nas letras a e c do artigo 101, 
n.O IlI, da Constituição federal, alegando 
o recorrente que o venerando acórdão re
corrido, tendo considerado válidos os arts. 
2.° da Lei estadual de Pernambuco n.o 797, 
de 8-8-1950, e o art. 326 da Lei de Orga
nização Judiciária no mesmo Estado, vul
nerou o disposto no art. 95, § 2.°, no art. 
191, ~ 2.°, e no art. 141, § 4.°, da Consti
tuição federal. 

O caso é, pois, de recurso extraordiná
rio, com fundamento na invocada letra c. 

Não vemos, porém, em que teriam sido 
vulnerados, pelas referidas leis estaduais, 
os textos da Constituição federal indica-
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dos pelo recorrente, pOis limitaram-se a 
conceder benefícios à magistratura do Es
tado de Pernambuco sem contrariar o 
que com respeito ao Poder Judiciário dis
põe a Constituição federal. 

Somos, assim, pelo conhecimento do re
curso, pelo fundamento na citada letra c 
do preceito constitucional e por que se 
lhe negue provimento. 

Distrito Federal, 10 de novembro de 
1952. - Plínio de Freitas Travassos, Pro
curador Geral da República. 

É o relatório." 
Meu voto foi o seguinte: 
"Proponho a devolução dOIl autos ao 

Tribunal Pleno para jUlgamento da ma
téria constitucional suscitada." 

A Turma acompanhou o meu voto. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Nelson Hungria (Rela
tor) - A aposentadoria dos magistrados 
é alheia ao art. 191 da Constituição, re
gulando-se pelo art. 95, §§ 1.0 e 2.°. 1!:ste 
§ 2.° declara que em qualquer dos casos 
de aposentadoria de juízes, admitidos no 
§ 1.0, entre os quais o de aposentadoria 
facultativa após 30 anos de serviço públi
co, os vencimentos serão integrais. Não é 
exato que aí se fixe um limite intranspo
nível. A vigente Constituição não repro
duziu a regra geral da Constituição de 37, 
no sentido de que as vantagens da inati
vidade não poderão, em caso algum, ex
ceder as da atividade. É verdade que o 
§ 6.° do art. 159 do Estatuto dos Funcio
nários Civis da União dispõe que "o pro
vento da aposentadoria não poderá ser 
superior ao vencimento da remuneração 
da atividade", mas tal dispositivo sôbre 
não atingir os magistrados, não pOderia 
inibir a legislação administrativa estadual 
de adotar critério diverso, desde que com 
isto não seja contrariada a Lei Magna. 
O que a atual Constituição prescreve no 
art. 95, § 2.°, como garantia dos magis
trados, é que os vencimentos de sua apo
sentadoria não poderão ser inferiores aos 
da atividade. A garantia de um quantum 
de vencimentos não pode ser interpreta
da como fixação do maximum dêsse mes
mo quantum. É proibido um minus. mas 
não um plus. As impugnadas leis pernam
bucanas não dizem que os juízes de 3.a 

entrância, com mais de 30 anos de servi
ço, serão, antes da aposentadoria, promo-
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vidos a desembargador, mas, sim, que, 
aposentados, passarão a ter direitos e 
vantagens correspondentes a êsse cargo. 
Se, como é óbvio, o aposentado, não passa 
a ocupar o cargo imediatamente superior, 
ainda que haja vaga, não são prejudica
dos os critérios normativos do art. 124, IV, 
da Constituição, nem os direitos de quais
quer outros juízes, pois uma coisa é ser 
efetivamente promovido, isto é, passar a 
ocupar o cargo imediatamente superior, e 
outra é a obtenção tão-somente das van-

tagens pecumanas dêsse cargo. Rej eito a 
argüição de inconstitucionalidade. 

DECISÃO 

Como consta da ata a decisão foi a se
guinte: Rejeitaram a argüição de incons
titucionalidade da lei pernambucana, de
vendo os autos voltarem à Turma para 
que se complete o julgamento, unânime
mente. 

Ausente, por motivo justificado, o Sr. 
Ministro Lafayette de Andrada. 

JUIZ - PROMOÇÃO - REMOÇÃO - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
ATO ADMINISTRATIVO 

- O ato do Tribunal de Justiça relativo a remoção de 
Juiz é de natureza administrativa e não pode ser apreciado 
na primeira instância. 

- Interpretação do art. 124, n.O IV, dfl. Constituição. 

TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DE SAO PAULO 

Dl'. Nelson de Oliveira Mafra versus Estado de São Paulo 
Apelação cível n.O 65.314 - Relator: Sr. Desembargador 

PEDRO AUGUSTO DO AMARAL 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de apelação cível n.o 65.314, da comarca 
de São Paulo, em que é recorrente o Jui-
00 ex-officio, apelante o Dl'. Nelson de 
Oliveira Mafra e apelada a Fazenda do 
Estado: Acordam, em Sexta Câmara Ci
vil do Tribunal de Justiça, adotado o re
latório de fls., como parte integrante dês
te, por votação unânime, negar provi
mento ao agravo no auto do processo e, 
por maioria de votos, negar provimento 
ao recurso de ofício e ao do autor, contra 
o voto do Sr. Desembargador Relator que 
provia em parte a apelação do autor e 
julgava prejudicado o recurso ex-offieio. 

Do despacho saneador de fls., na parte 
em que o Dl'. Juiz de Direito repeliu a 
preliminar de incompetência para conhe
cer do feito, a Fazenda do Estado interpôs 
agravo no auto do processo. ~sse recurso 
não merece provimento. Embora se cogi
tasse de apreciar resolução do plenário do 
Tribunal de Justiça, o Dl'. Juiz de Direito 
era competente para decidir a lide. As 
deliberações em exame são de caráter 
administrativo e, além do mais, a ação 
tal como foi proposta, visando não só a 
invalidade de resoluções, como igualmen-

te efeitos patrimoniais, constitui o umco 
remédio de que podia lançar mão o autor, 
não sendo regular, desde logo, ajuizar o 
feito em segunda instância, sob pena de 
supressão de uma instância. 

O eminente Castro Nunes, em Teoria e 
Prática do Poder Judiciário, pág. 330, tra
ça nítida distinção entre atribuição juris
dicional, que é a específica do Poder Ju
diciário, e a administrativa, alheia a essa 
função específica de órgão judiciário. E 
fornecendo exemplos da função adminis
trativa, enumera: "quando elabora seu 
Regimento Interno, impõe uma punição 
disciplinar, organiza uma lista de candi
datos para nomeação ou promoção". E 
acrescenta que, em tal hipótese, "se o ato 
lesa um direito individual, cabe ao pre~ 
judicado, usar do mandado de segurança 
ou propor a ação que couber, e será êsse 
o feito judicial de cuja decisão final ca
berá então o recurso extraordinário". 

Com apoio na opinião de Castro Nunes, 
o Supremo Tribunal, em caso semelhante, 
embora não conhecendo do recurso ex
traordinário por ter sido interposto da 
própria resolução do Tribunal de Justiça. 
de Minas Gerais, acentuou que as indi
cações de magistrados à promoção são 
meros atos de natureza administrativa, 




